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DECRETO N.o 105 

Aplica corre0o monetária ao 
orçamento do exercício financeiro 
de 1994 e dá outras providencias.. 

O PI:.:EF.Elf0 MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribui0es legais, com base na Lei ng 

. 1.822 de 21.12.93. 

Art. 12. - O Orçamento Geral do Município, 
compreendendo a administraçãO direta, autarquias e FundaçãO 
Cultural de Umuarama, para o exercício de 1994, fica corrigido no 
percentual de 40 191% nos termos do que dispab a Lei Municipal no 
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jNIO R IERO FILHO 
Prefeito Municipal 
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PUBLICADO NA TRIBUNA DO 
POVO DEOh .03-  ti  19_21 
DE N.0572_5 
LIMLÍARAMA, 

DIVISA() P MUNIPAÇA9 
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